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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt!MERO l.047, DE 19 DE JULHO DE l.983 
======================================== 

Autoriza a abertura de crédito a~ 
plemantar de CR.$4.000.000,00 
(quatro milhões de or11zeiros)e dá 
outras providlnoias. 

DR. JlIGUEL JOS!! CHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de são Pau.le, usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanci.2, 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica o Poder Executivo autorizado a abd.r 
na Contadoria Jlunioipal, um crédito de CR.$4.000.000,oo (quatro 
milhões de cruzeiros), suplementar a seguinte verba do orçamen­
to vigente: 

2.10 - Transportes 
3120 - Material de Consumo 

2 - Material e Manuten-
ção de Máquinas •••••••••••••• CR.$4.000.000,oo 

Parágrafo Unico - O valor do presente crédito será 0.2, 

berto cóm a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
2-4 - Secretaria: 

3132 - Outros Serviços e Encargos 
Despesas com Jornais Perif 
dicos e Outros ••••••••••••••• CR.S4.000.000,oo 

Artigo 2R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mls de 

julho do ano de 1.983. 

pra. 

~~~...---......,,_,. 
DR. MIGUEL JOS!! CHADDAD 

Prefeito Municipal 

Publicado nesta Secretaria, por afixação, na data IIIU-

e~= VERA LUIZA BERETTA SECO 
Secretária da Prefeitura 


